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PRIi'IEIRO TERMO DE APOSTILAII'ENTO DO
CoNTRATO DE AQUTS|çÂO DE BENS No 20250225,
QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura unicipal dê
Santo Antônio dos Lop6, POR INTERIiEDIO DO (A)
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E A EMPRESA CK
COMERCIO OE PRODUTOS E ÍI'EDICAMENTOS
HOSPITALARES LTDA

O Município de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, através do(a) FUNDO MUN|C|PAL DE
SAÚDE, CNPJ-MF, No 06.172.720lOOOl -10, neste ato representada peta Sec. Municipat de
Saúde e Saneamento, Sr. BLENDA CRISTINA COSTA ARAÚJO, doravante denominado
CONTRATANTE, resolve apostilar o Contrato n".20250225, conforme Art. 136, lV, Lei Federal
no 14.13312'1, as alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusules e condiçÕes
seguintes:

CúUSULA PRIIIIEIRA- Do oBJETo

O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a alteraÉo do disposto na Clausula
Nona, prevista no Contrato no 20250225, tendo como objeto a FORMAÇÃO DE REGTSTRO DE
PREÇOS TENDO POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
AQU|S|ÇÃO DE MEDTCAMENTOS E TNSUMOS HOSPTTALARES PARA ABASTECTMENTO
DO HOSPITAL PÚBLICO MUNICIPAL - UNIDADE MISTA DR. ZERBINI, FARMÁCIA BÁSICA
DO MUNICÍPIO, CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL . CAPS E AS UNIDADES
BÁSICAS DE SAÚDE VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E

SANEAMENTO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA., de acordo com a Lei Orçamentária
vigente para o exercÍcio 2025, passando a vigorar as seguintes dotações:

ExercÍcio 2025 Atividade 0602.103010171.2.033 Manut. do Func. da Atenção Básica -
PAB , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Materiel de consumo, Subêlemento
3.3.90.30.48, no valor de R$ 1.500,00;

Exercício 2025 Atividade 0602.103020171.2.070 Manutençáo da Assistencia Hospitar
,Ambulatorial e Emergencial , ClassificaÉo econômica 3.3.90.30,00 Material de
consumo, Subelemento 3.3.90.30.48, no valor de R$ 1 .500,00.

cúusULA SEGUNDA - DA ooTAçÃo oRçAilIENTÁRtA

Diante o exposto, as despesas relâtivas ao contrato no. 20250225, no exêrcício de 2025 serão
empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias: Exercício 2025 Atividade
0602.103010171.2.033 Manut. do Func. da Atenção Básica - PAB , ClassiÍicaçào econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.48, no valor de R$ 1.500,00,
Exerclcio 2025 Atividade 0602.103020171.2.070 Manutenção da Assistencia Hospitar

,Ambulatorial e Emergêncial , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Subelemento 3.3.90.30.48, no valor de R$ 1.500,00.

cúusULA TERGEIRA - DA RATIFIGAçÃo
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Retificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Contrato
no.20250225, permanecendo válidas e inelteradas as não expressamente modiÍicadas por
este lnstrumento.

CúU§uLA OUARTA- DA PUBLICAçÃo

Enceminhe-se o presente para o sêlor competente, no qual providenciará a publicâÉo
resumida do presente Termo, em atendimento ao disposto no art.94, de Lei Federal no

14.13312021, bem como ao princípio da publicidade previsto no aft. 20, paÉgraÍo único, inciso
V, da Lei Fêderal no 9.784/1999.

Santo Antônio dos Lopes- MA, 31 de julho de 2025

Aú"Á- teA,-^.- tnÍ.-- A^o;tJ - Bbída cístina cóÉra ArãOó
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento
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PRIMEIRO TERMO DE APOSflLAMENTO DO
coNTRATo DE AeutstçÃo DE BENS No 20250226,
OUE FAZEM ENTRE Sl A Preíeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERiTEDIO DO (A)
FUNDo iiuNtctpAL DE saúoe e A EmpREsA
GLOBAL DISTRIBUIDORA LTDA

O Municlpio de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, através do(a) FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE, CNPJ-MF, No 06.172.720/0001-10, neste ato representada pela Sec. Municipal de
saúde e Saneamento, sr. BLENDA CRISTINA COSTA ARAÚJO, doravante denominado
CONTRATANTE, resolve apostilaÍ o Contrato no. 20250226, conforme Art. í 36, lV, Lei Federal
no 14.133121, âs alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e condiçÕes
seguintes:

GúUSULA PRITEIRA- Do oBJETo

O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a alteraÉo do disposto na Clausula
Nona, prevista no Contrato no 20250226, tendo como objeto a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE

PREÇoS TENDo PoR oBJETo coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
AQUISIÇÃo DE MEDICAMENToS E INSUMoS HoSPITALARES PARA ABASTECIMENTo
Do HosptrAl púBLrco MUNrcrpAL - UN|DADE MtsrA DR. zERBtNr, FARMÁC|A BAsrcA
Do MuNtclpto, cENTRo DE ATENçÁo pstcossoctAl - cAps E AS UN|DADES
BÁSICAS DE SAÚDE VINoULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E

SANEAMENTO DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES/MA., de acordo com a Lei Orçamentária
vigente para o exercÍcio 2025, passando a vigorar as seguintes dotaçôes:

Exercício 2025 Atividade 0602.103010171.2.033 Manut. do Func. da Atenção Básica -
PAB ClassificaÉo econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento
3.3.90.30.48, no valoÍ de R$ 112.347,75;

ExeÍcício 2025 Atividade 0602.103020171.2.070 Manutenção da Assistencia Hospitar
,Ambulatorial e Emergencial , Classificaçáo econômica 3.3.90.30.00 Material de
consumo, Subelemento 3,3.90.30.48, no valor de R$ 112,044,25.

E ainda o presente Termo de Apostilamento tem como objeto a alteraÉo do disposto no item
1.2. ltens contratados, prevista no Contíato no 20250226, tendo como objeto a FORMAÇÃO DE
REGISTRo DE PREÇoS TENDo POR oBJETo CoNTRATAÇÃo DE EMPRESA
ESpEctALtzADA PARA AeutstÇÃo DE MED|CAMENToS E tNSUMos HosprrALARES
PARA ABASTEC|MENTo Do HosptrAl púBltco MUNrcrpAL - UN|DADE MrsrA DR.

ZERBINI, FARMÁCIA BÁSICA Do MUNICIPIo, CENTRo DE ATENÇÃO PSICoSSOCIAL .
CAPS E AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAúDE E SANEAMENTo DE SANTo ANTÔNto Dos LoPES/MA., passando a vigorar as
seguinte redaÉo:

ONDE SE LÊ no cód igo do item 010695 pagina 3 do referido contrato: Luva Para Procedimento
Não Cirúrgico Material: Látex Natural Íntegro E Uniforme, Luva Para Procedimento Não
Cirúrgico Materiali Látex Natural lntegro E UniÍorme, Modelo: Formato Anatômico, Finalidade:
Resistente À Traçao, Tipo: Ambidêstre,Tamanho: Pequeno, Carecterísticas Adicionais:
LubÍificada Com Pó BioabsorvÍvel, Descartável, ApresentaÇão: Atóxica, Tipo Uso: Descartável.,
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LEIA§E: Luva Para Procedimento Não Cirúrgico, Material: Látex Natural Íntegro E Uniforme,

Tamanho: Médio, CaracterÍsticas Adicionais: Lubrificada Com Pó BioabsorvÍvel, Descartável,

Apresentaçáo: Atóxica, Tipo: Ambidestra, Tipo Uso: Descartável, Modelo: Formato AnatÔmico,

Finalidade: Resistente À Tração. Caixa l OO Unidades.

cúUsuLA SEGUIIIDA - DA DOTAçÂO ORçATENTÁRIA

Diante o exposto, as despesas reletivas ao contrato no. 20250226, no exercÍcio de 2025 serão
empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias: ExercÍcio 2025 Atividade
0602.103010171.2.033 Manut. do Func. da AtenÉo Básica - PAB , ClessificeÉo econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.48, no valor de R$ 112.U7,75,
ExercÍcio 2025 Atividade 0602.103020171.2.070 ManutenÉo da Assistencia Hospitar

,Ambulatoriel e Emergencial , ClassificâÉo êconômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Subelemento 3.3.90.30.48, no valor de R$ 112.044,25.

CLÁUSULA .DA RANFEAçÃO

Ratificem-se todes âs demais cláusulas e condiçÕes anteriormente acordadas do Contrato
no.20250226, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por
este lnstrumento.

CLÁUSuLA qJARTA - DA PUBLICAçÃo

Encaminhe-se o presente para o setor competente, no qual providenciará a publicaçáo
resumida do presente Termo, em atendimento ao disposto no art. 94, da Lei Federal no

14j3312021, bem como ao princÍpio da publicidade previsto no art. 20, parágrafo único, inciso
V, da Lei Federal no 9.78411999.

Santo Antônio dos Lopes- MA, 3í de julho de 2025

B da Crist tna Costa Ara
Secretária Municipal de Saúde e Seneamento
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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO
CoNTRATO DE AOUTS|çÃO DE BENS No 20250228,
QUE FAZEM ENTRE Sl A PreÍeitura unicipal de
Santo Antônio dos Lopes, PO-R INTERMEDIO DO (A)
FUNDO iIIUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA
PRIME DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
INSUMOS HOSPITALARES

o Município de sANTo ANTÔN|O DOS LOPES, através do(a) FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE, CNPJ-MF, No 06j72]2010001-10, neste ato representada pela Sec. Municipal de
Seúde e Saneamento, Sr. BLENDA CRISTINA COSTA ARAÚJO, doravante denominado
CONTRATANTE, resolve apostilar o Contrato no. 20250228, conforme Art. 136, lV, Lei Federal
no 14133n1, as alteraç6es introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e condições
seguintes:

CúUSULA PRITEIRA- DO OB.,ETO

O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a altereçâo do disposto na Clausula
Nona, prevista no Contrato no 20250228, tendo como objeto a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE
PREÇOS TENDO POR OBJETO CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
AOUISIÇÃO DE MEOICAMENTOS E INSUMOS HOSPITALARES PARA ABASTECIMENTO
DO HOSPITAL PÚBLICO MUNICIPAL - UNIDADE MISTA DR, ZERBINI, FARMÁCIA BÁSICA
DO MUN|CÍP|O, CENTRO DE ATENÇÁO PSTCOSSOC|AL - CAPS E AS UNTDADES
BÁSICAS DE SAÚDE VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E
SANEAMENTO DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES/MA., de acordo com a Lei Orçamentária
vigente para o exercício 2025, passando a vigorar as seguintes dotaçóesi

Exercício 2025 Atividade 0602.1030í 0í 7í.2.033 Manut. do Func. da Atençâo Básica -
PAB , ClassificaÉo econômice 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento
3.3.90.30.48, no valor de R$ 2.114,19;

ExêrcÍcio 2025 Atividade 0602.103020171.2.070 Manutençáo da Assistencia Hospitar
,Ambulatorial e Emergencial , ClassificaÇáo econômica 3.3.90.30.00 Material de
consumo, Subelemento 3.3.90.30.48, no valor de R$ 2.110,81

cúusuLA SEGUNDA- DA DorAçÃo onçlremÁnn

Diante o exposto, es despesas relativas ao contrato no. 20250228, no exercício de 2025 serão
empenhadas nes sêguintes dotações orçamentáries: Exercício 2025 Atividade
0602.í03010171.2.033 Manut. do Func. da AtenÉo Básica - PAB , Classificaçâo econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.48, no valoÍ de R$ 2.114,19,
ExercÍcio 2025 Atividede 0602.103020171.2.070 Manutenção da Assistencia Hospitar
,Ambulatorial e Emergencial , Classificaçâo econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Subelemento 3.3.90.30.48, no valor de R$ 2.1 í0,81.

CúUSULA TERoHRA- DA RATIFIGAçÂo

t
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Ratificâm-se todas es demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Contrato
no.20250224, permanecendo válidas e inalteredas as não expressamente modificâdas por

este lnstrumento.

cúUsULA oUARTA - DA PUBUGAçÃo

Encaminhe-se o presente para o setor competente, no qual providenciará a publicaçáo
resumida do presente Termo, em etendimento ao disposto no art.94, da Lei Federal no

14j332021, bem como ao princlpio dá publicidade previsto no a'|'. 20, parágrafo único, inciso
V, da Lei Federal n' 9.78411999.

Santo Antônio dos Lopes- MA, 31 de julho de 2025

rtr -,u ír»^,-.- AL U;
Bteída c risti nã-ó-stá AraüoT

Secretárie Municipal de Saúde e Saneamento

) rt: CNPJ: O 8.172.72OlO O O1-l o
Avsnidâ Pn€eidsntá VâÊgas, FI' 446, Csntro.
Brnto Antônio dos Lopc.-UA / CEP 65.7Í10-000
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PRIMEIRO TERi'O DE APOSTILATENTO OO
CoNTRATO DE AOUTSçÃO DE BENS No 20250229,
QUE FAZEÍl,l ENTRE Sl A PÍêfeitura íf,unicipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMEDIO DO (A)
FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE E A EiiPRESA
MAXIMED DISTRIBUIDORA ÍIIEDICA HOSPITALAR
LTDA

O MunicÍpio de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, através do(a) FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE, CNPJ-MF, No 06.172.72010001-10, neste ato representada pela Sec. Municipal de
Saúde e Saneamento, Sr. BLENDA CRISTINA COSTA ARAÚJO, doravante denominado
CONTRATANTE, resolve apostilar o Contrato n'. 20250229, conforme Art. 136, lV, Lei Federal
no 14.133121, as alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e condiçóes
seguintes:

CúUSULA PRITEIRA- DO OBJETO

O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a alteração do disposto na Clausula
Nona, prevista no Contrato no 20250229, tendo como objeto a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE

PREÇOS TENOO POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS HOSPITALARES PARA ABASTECIMENTO
DO HOSPITAL PÚBLICO MUNICIPAL. UNIDADE MISTA DR. ZERBINI, FARMACIA BÁSICA

DO MUNICÍPIO, CENTRO DE ATENÇÂO PSICOSSOCIAL - CAPS E AS UNIDADES

BÁSICAS DE SAÚDE VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E

SANEAMENTO DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES/MA., de acordo com a Lei Orçamentária
vigente para o exerctcio 2025, passando a vigorar as seguintes dotaçÕes:

Exercício 2025 Atividade 0602.103010171.2.033 Manut. do Func. da Atençáo Básica -
PAB Classificaçáo econômicâ 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento
3.3.90.30.48, no valor de R$ 587.808,21;

Exercício 2025 Atividade 0602.103020171.2.070 ManutenÇão da Assistencia Hospitar
,Ambulatorial e Emergencial , ClassificaÇão econômicâ 3.3.90.30.00 Material de
consumo, Subelemento 3.3.90.30.48, no valor de RS 587.605,89

E ainda o presente Termo de Apostilamento tem como objeto a alteração do disposto no item
1.2. ltens contratados, prevista no Contrato no 20250229, tendo como objeto a FORMAÇÁO DE
REGISTRO DE PREÇOS TENDO POR OBJETO CONTRATAÇÁO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA AOUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS HOSPITALARES
PARA ABASTECIMENTO DO HOSPITAL PÚBLICO MUNICIPAL - UNIDADE MISTA DR,

ZERBINI, FARMÁCIA BASICA DO MUNICÍPIO, CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -

CAPS E AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE E SANEAMENTO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA., PESSANdO A VigOTET AS

seguinte redação:

ONDE SE LÊ no cód igo do item 010736 pagina 6 do refeÍido contrato: Seringa Material
Polipropileno, Tipo VedaÉo: Êmbol Seringa Materiel: Polipropileno, Tipo Vedaçáo: Êmbolo De
Bonacha, Capacidade: 3 Ml, Tipo Bico: Bico Central Luer Lock Ou Slip, Adicional: Graduada,
Numerada, Apresentação: Embalagem, LEIA-SE: Seringa MateÍial: Polipropileno, Tipo

\
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VedaÉo: Êmbolo De Borracha, Capacadade: 1 Ml, Tipo Bico: Bico Central Luer Lock Ou Slip,

Adicional: Graduada (Escala Ui), Numerada, ApresentaÉo: Embalagem lndividual,
Esterilidade: Estéril, Descartável.

cúusuLA SEGUNDA - DA DoÍAçÃo oRçAmeNrÁmn

Diante o exposto, as despesas relativas ao contrato no. 20250229, no exercício de 2025 serão
empenhadas nas seguintes dota@es orçamentárias: ExercÍcio 2025 Atividade
0602.103010í 71.2.033 Manut. do Func. da Atenção Básica - PAB , Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.48, no valor de R$ 587.808,2í,
ExercÍcio 2025 Atividade 0602.103020171.2.070 Manutenção da Assistência Hospitar

,Ambulatorial e Emergencial , Classificação econômicâ 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Subelemento 3.3.90.30.48, no velor de R$ 587.605,89.

cúusulA TERcETRA - DA RATrrclçÃo

Retificam-se todas as demais cláusulas e condiÇóes anteriormente acordadas do Contrato
no.20250229, permanecendo válidas e inalteradas as náo expressamente modificâdes por
este lnstrumento.

cúusut-l outRta - DA PUBLIGAçÃo

Encaminhe-se o presênte para o setor competente, no qual providenciará a publicação
resumida do presente Termo, em atendimento ao disposto no art. 94, da Lei Federal no

14.13312021 , bem como eo princÍpio da publicidade previsto no art. 2o, parágrafo único, inciso
V, da Lei Federal n" 9.784/1999.

Santo Antônio dos Lopes- MA, 31 de julho de 2025

' Blende Ciistina Costa Ardujo
Secretária Municipel de Saúde e Saneamento

CNPJ: OÉ.t7e.72OlOOOÍ-l O

Avenidâ Ppeeidente VsFgâat ,{ 446, Csntro,
grnto Antônio do. Lop€.-llA / CEP 65.730-000.-.\
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PRIiIEIRO TERI'O DE APOSTILATENTO DO
GoNTRATO OE AAUlsçÃO DE BENS No 20250230,
QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônlo dos Lope8, POR INTERMEDIO DO (A)
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA
CUNHA COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA

O MunicÍpio de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, através do(a) FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE, CNPJ-MF, No 06j72.720/0001-10, neste ato representada pela Sec. Municipal de
Saúde e Seneamento, Sr. BLENDA CRISTINA COSTA ARAÚJO, doravante denominado
CONTRATANTE, resolve apostilar o Contrato no. 20250230, conforme Art. 136, lV, Lei Federal
no 14.133121, as alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e condiçôes
seguintes:

CúUSULA PRITEIRA- DO OBJETO

O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a alteraÉo do disposto na Clausula
Nona, prevista no Contrato n'20250230, tendo como objeto a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE
PREÇOS TENDO POR OBJETO CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
AOUIS|ÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS HOSPITALARES PARA ABASTECIMENTO
DO HOSPITAL PÚBLICO MUNICIPAL. UNIDADE MISTA DR, ZERBINI, FARMACIA BÁSICA
DO MUNICIPIO, CENTRO DE ATENÇÁO PSICOSSOCIAL - CAPS E AS UNIDADES
BÁSICAS DE SAÚDE VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E

SANEAMENTO DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES/MA., de acordo com a Lei Orçamentária
vigente para o exercÍcio 2025, passando a vigorar as seguintes dotaçÕes:

Exercício 2025 Atividade 0602.103010171 .2.033 Manut. do Func. da Atenção Básice -
PAB ClassificaÉo econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento
3.3.90.30.48, no valor de R$ 23.040,00;

Exerclcio 2025 Atividade 0602.103020171.2.070 ManutenÉo da Assistencia Hospitiar
,Ambulatorial e Emergênciel , ClessiÍicaÉo econômica 3.3.90.30.00 Material de
consumo, Subelemento 3.3.90.30.48, no valor de R$ 23.040,00

CúUSULÂ SEGUNDA - DA ooTAçÃo oRçÂTENTÁRIA

Diante o exposto, as despesas relativas ao contrato no. 20250230, no exercício de 2025 seráo
empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias: Exercício 2025 Atividade
0602.1030í0í71.2.033 Manut. do Func. da Atenção Básicâ - PAB , Classificaçào econômica
3.3.90.30.00 Meteriel de consumo, Subelemento 3.3.90.30.48, no valoÍ de R$ 23.040,00,
ExercÍcio 2025 Atividade 0602.103020171.2.070 Manutençáo da Assistencia Hospitar

,Ambulatorial e Emergencial , Classificaçâo econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Subelemento 3.3.90.30.48, no vâlor de R$ 23.040,00.

cúusulá TERCETRA- DA RAnFlcAçÂo

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condiÇóes anteriormente acordadas do Contrato
no. 20250230, permanecendo válidas e inalteredas es nâo expressamente modificadas por
este lnstrumento.

CNPJ: O€.172.72OlOOOÍ-l O
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cúusur-l oumrA - DA PUBLTcAçÃo

Encaminhe-se o presente para o setor competente, no qual providenciará a publicaÉo
resumida do presente Termo, em etendimento ao disposto no arl 94, da Lei Federal no

14.13312021, bem como ao princÍpio da publicidade previsto no art. 20, párágrafo único, inciso
V, da Lei Federal no 9.784lí999.

Santo Antônio dos Lopes- MA, 31 de julho de 2025

q t
Blenda Cristina Costa Araújo

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

w
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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO
coNTRATo DE AoutstçÃo DE BENS No 202s0231,
QUE FAZET ENTRE Sl A Prefeitum Municipal de
Santo Antônio dos Lopês, POR INTER EDIO DO (A)
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E A ETPRESA JEC
GoMERCIO E REPRESENTAçÔES LTOA

O Município de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, através do(a) FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE, CNPJ-MF, No 06.172.720looo1-10, neste ato representada pela Sec. Municipal de
Saúde e Saneamento, Sr. BLENDA CRISTINA COSTA ARAÚJO, doravante denominado
CONTRATANTE, resolve apostilar o Contrato n'. 20250231, conforme Art. 1 36, lV, Lei Federal
no 14.133121, as alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e condições
seguintes:

cúusULA PRITEIRA- oo oB,ETo

O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a alteração do disposto na Clausula
Nona, previste no Contrato no 20250231, tendo como objeto a FORMAÇÁO DE REGISTRO DE
PREÇoS TENDO POR oBJETo CoNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
AeutstÇÃo DE MED|CAMENToS E tNSUMos HosptrALARES PARA ABASTECTMENTo
DO HoSPITAL PÚBLICo MUNICIPAL - UNIDADE MISTA DR. ZERBINI, FARMÁCIA BÁSICA
Do MuNtcípto, cENTRo DE ATENçÃo pstcossocrAl - cAps E AS UN|DADES
BASICAS DE SAÚDE VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E
SANEAMENTO DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES/MA., de acrrdo com a Lei Orçamentária
vigente para o exercÍcio 2025, passando a vigorar as seguintes dotações:

Exercício 2025 Atividade 0602.103010171.2.033 Manut. do Func. da Atenção Básica -
PAB Classificeção econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento
3.3.90.30.48, no valor de R$ 198.534,28i

Exercício 2025 Atividade 0602.103020171.2.070 ManutenÉo da Assistencia Hospitar
,Ambulatorial e Emergencial Classificaçáo econômicâ 3.3.90.30.00 Material de
consumo, Subelemento 3.3.90.30.48, no valor de R$ 198.395,22

E ainda o presente Termo de Apostilamento tem como objeto a alteraçào do disposto no item
1.2. ltens contratados, prevista no Contrato no 20250231 , tendo como obieto a FORMAÇÁO DE
REGISTRO DE PREçoS TENDo PoR oBJETo coNTRATAÇÃo DE EMPRESA
ESpEctALTzADA PARA AeutstÇÃo DE MED|CAMENToS E tNSUMos HosprrALARES
PARA ABASTECTMENTo Do HosprrAL púBltco MUNtctpAL - UN|DADE MtsrA DR.
zERBrNr, FARMÁC|A BÁsrcA Do MuNrcÍpro, cENTRo DE ATENÇÃo psrcossocrAl -
CAPS E AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE E SANEAMENTO DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES/MA., passando a vigorar as
seguinte redaÉo:

ONDE SE LÊ no código do item 010692 pagina 5 do referido contrato: Luva Para Procedimento
Não Cirúrgico, Material: Láte Natural lntegro E Uniforme Luva Para Procedimento Não
Cirúrgico, Material: Látex Natural Íntegro E Uniforme, Tamanho: Médio, Cerâcterísticâs
Adicionais: Lubrificada Com Pó Bioabsorvível, Descartável, Apresentaçâot Atóxica, Tipo:
Ambidestra, Tipo Usoi Descartável, Modelo: Formato Anatômico, Finalidade: Resistente À

CNPJ: OÊ,t72.72 O/O O O1-l O
Avonida Prêsidênte VeÊgÊs. N' 446, Cêntro,
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Tração. Caixa 100 Unidades., LEIA-SE: Luva Para Procedimento Náo Cirúrgico Material: Látex
Naturel Íntegro E Uniforme, Tamanho: Grande, Ceracterísticas Adicionais: LubriÍlcada Com Pó

Bioabsorvlvel, Esterilidade: Estéril, ApresentaÇáo: Atóxica, Tipo: Ambidestra, Tipo Uso:

Descartável, Modelo: Formato Anatômico, Finalidade: Resistente À Tração.

ONDE SE LÊ NO CÓdigo do item 010697 pagina 5 do referido contrato: Luva Para Procedimento
Náo Cirúrgico, Material: Láte Natural Íntegro E Uniforme Luva Para Procedimento Não
Cirúrgico, Material: Látex Natural íntegro E Uniforme, Tamanho: Médio, CaracterÍsticas
Adicionais: Lubrificada Com Pó BioabsorvÍvel, Descartável, Apresentação: Atóxica, Tipo:
Ambidestra, Tipo Uso: Descartável, Modelo: Formato Anatômico, Finalidade: Resistente A
Tração. Caixa 100 Unidades., LEIA-SE: Luva Para Procedimento Não Cirúrgico Material: Látex
Natural Íntegro, Descartável Luva Para Procedimento Não Cirúrgico Material: Látex Natural
Íntegro E Uniforme, Tamanho: Grande, CaracterÍsticas Adicionais: Lubrificada Com Pó
Bioabsorvível, Esterilidade: Estéril, ApresentaÉo:Atóxica, Tipo: Ambidestra, Tipo Uso:
Descartável, Modelo: Formato Anatômico, Finalidade: Resistente À TraÉo.

ONDE SE LÊ no código do item 010729 pagina 5 do referido contrato: MateÍial: Polipropileno,
Capacidade: 10 Ml, Tipo Bico: Bico Central Luer Seringe - Material: Polipropileno, Capacidade:
10 Ml, Tipo Bico: Bico Central Luer Lock Ou Slip, Tipo VedaÉo: Êmbolo De Borracha,
Adicional: Graduada, Numerada, Tipo Agulha: C/ Agulha 20 G X í', Componênte Adicional: C/
Sistema Segurança Segundo Nr/32, Esterilidade: Estéril, Descartável, ApresentaÉo:
Embalagem lndividual., LEIA-SE: Seringa - Material: Polipropileno, Tipo VedaÉo: Êmbolo De
Bonacha, Capacidade: 5 Ml, Tipo Bico: Bico Central Luer Lock Ou Slip, Adicional: Graduada,
Numerada, Apresentação: Embalagem lndividual, Esterilidade: Estéril, Descartável.

OlOe Se lÊ no código do item 010734 pagina 5 do referido contrato: Seringa Material:
Polipropileno, Tipo VedaÉo: Êmbol O De Borrache, Capacidade 1l Seringa Material:
Polipropileno, Tipo VedaÇâo: Êmbolo De Borracha, Capacidade: I Ml, Tipo Bico: Bico Central
Luer Lock Ou Slip, Adicional: Graduada (Escâla Ui), Numerada, Apresentação: Embalagem
lndividual, Esterilidade: Estéril, Descartável., §!$$: Seringa - Material: Polipropileno, Tipo
Vedação: Êmbolo De Borracha, Capacidade: 20 Ml, Tipo Bico: Bico Central Luer Lock Ou Slip,
Adicional: Greduada, Numerada, ApresêntaÇâo: Embalagem lndividual, Esterilidade: Estéril,
Descartável.

ONDE SE LÊ no cód igo do item 010738 pagina 5 do referido contratoi Seringa - Material
Polipropileno, Tipo Vedaçáo: Êmb Olo De Borracha Capac 2oml Seringa - Material:
Polipropileno, Tipo Vedaçáo: Êmbolo De Borracha, Capacidade: 20 Ml, Tipo Bico: Bico Central
Luer Lock Ou Slip, Adicional: Graduada, Numerade, ApresentaÉo: Embalagem
lndividual, Esterilidade: Estéril, Dêscertávê1., LEIA-SE: Seringa - Material: Polipropileno,
Capacidade: 10 Ml, Tipo Bico: Bico Cêntral Luer Lock Ou Slip, Tipo Vedação: Êmbolo De
Bonacha, Adicional: Gradueda, Numerada, Tipo Agulha: C/ Agulha 20 G X 1", Componente
Adicionel: C/ Sisteme Segurança Segundo Nr/32, Esterilidade: Estéril, Descartável,
ApresentaÉo: Embalagem lndividual.

CúUsULA SEGUNDA- DA DOTAçÃo oRçATENTÁRh

Diante o exposto, as despesas relativas ao contrato no. 20250231, no exeÍcício de 2025 serão
êmpenhadas nas seguintes dotaÇôes orçementárias: Exercício 2025 Atividade
0602.103010171.2.033 Manut. do Func. da Atenção Básica - PAB , Classificação econômicâ

CNPJ: O8,t72.72O I O O O1-lO
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3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.48, no valor de R$ 198.534,28,
ExercÍcio 2025 Atividade 0602.103020171.2.070 ManutenÉo da Assistencia Hospitar

,Ambulatorial e Emergencial , Classificaçâo econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Subelemento 3.3.90.30.48, no valor de R$ 198.395,22.

cúusuu rencEiRA - DA RATtFTcAçÃo

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condiçÕes anteriormente acordadas do Contrato
no. 20250231, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por
este lnstrumento.

cúusuLÂ QUARTA- DA PUBLIGAçÃo

Encaminhe-se o presente para o setor competente, no qual providenciará a publicaçáo

resumida do presente Termo, em atendimento ao disposto no art. 94, da Lei Federal no

14.13312021, bem como ao princÍpio da publicidade previsto no art. 20, parágrafo único, inciso
V, da Lêi Federal no 9.784/í999.

Santo Antônio dos Lopes- MA, 31 de julho de 2025

/t(!./'- »,*. ,l-Oâ, Ê12r, , -" Blénda Cristiná Costa Araújo "|,r

Secretária Municipal de Saúdê e Saneamento

cI'IFJ: O€.172.72OlO OOl-l O
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EXPEDIENTE
O Difuio Oncial do MuEicipio de Sânto Altonto dos
Lopes . MÀ Criado p€la l€i N' 16 de 09 de Outu.bro
de 2017 l, exclusivômsnte na forma eletrônica, é
,'mâ púlicação da Âdmidstraçáo Direta deste
Município.
ACERVO
As êdições do DiáÍio Oficial de Santo Átrtonio dos
LDpes podêrão ser consultâdas através da htsmet,
por meio do seguinte endercço:
https:/Ârrww. stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario
Pam pesquisa por qualquer temo e utilizaçáo de
fi.ltÍos, acesse
https:/ 

^,w!y. 
stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario.

As consultas, pesquisas e downloâd são de acesso
gÍratuito e independente de qualquer cadastro.
ENrIDADE
Pref€itura Municipâl de Santo Antoúo dos Lopes -

MA
CNPJ: 06. 1 72.72010001-10, Pref€ita Cibêllê Trâbúsi
Napoleão Mendonça Da Silva
Endsr€ço: Av. Pr€sidente VaÍgas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@sloantoniodoslopes.ma. gov.br
Site: https://www.stoaaioniodoslopes.ma. gov.br

Secretarla Municipal de Saúde e

Saneamento

PR.EFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES

TERMO DE APOSTILAMENTO DE CONTRATO

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS NO,Ü2#,!P,
QUE FAZEM ENTRE SI A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMÉDIO DO (A)

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA CK
COMERCIO DE PRODUTOS E MEDICAMENTOS
HOSPITALARES LTDA, O Município de SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES, através do(a) FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ.MF, NC
06.772.72010007-10, neste ato representada pela Sec.
Municipal de Saúde e Saneâmento, Sr. BLENDA

Diiírio OEcial Edição Suplementar n' 777 n025 Publicação: 31 107 12025

CRISTINA COSTA ARAÚJO, doravante denominado
CONTRATANTE, resolve apostilar o Contrato na.

f,|ffiffit, conforme Art. 136, IV, LeÍ Federal na

14.L33121, as alterações introduzidas posteriormente
e pelas cláusulas e condições seguintes:
CúUSUI"A. PRIMEIRA - Do OBJETO

O presente Termo de Apostilamento tem como objeto
a alteração do disposto na Clausula Nona, preüsta no
contrato no Bffi?tendo como objeto a

'6PA1çÃO 
DE REGISTRO DE PREÇOS TENDO POR

OBJETO CONTRATAÇÂO DE E MPRE SA
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS E INSUMOS HOSPITALARES
PARA ABASTECIMENTO DO HOSPITAL PÚBLICO
MUNICIPAL - UNIDADE MISTA DR. ZERBINI,
FARMÁCIA BÁSICA DO MUNICiPIO, CENTRO DE

ATENÇÃO PSICOSSOCIAL. CAPS E AS UNIDADES
BÁSICAS DE SAÚDE VINCULADAS À SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA., de acordo com a
Lei Orçamentária vigente para o exercício 2025,
passando a ügorar as seguintes dotações:
Exercício 2025 Atividade 0602.103010171.2.033
Manut. do Func. da Atençào Básica - PAB ,

Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de
consumo, Subelemento 3.3.90.30.48, no valor de R$

1.500,00;
Exercício 2025 Atividade 0602.103020171.2.070
Manutençáo da Assiste[cia Hospitar ,Ambulatorial e

Emergencial, Classificaçáo econômica 3. 3.90.30.00
Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.48, no
valor de R$ 1.500,00.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DoTAÇÃo
ORÇAMENTÁRIA
Diante o exposto, as despesas relativas ao contrato
no.ffitilF no exercício de 2025 seráo
empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias:
Exercício 2025 Atiúdade 0602.103010171.2.033
Manut. do Func. da Atençâo Básica - PAB ,

Classificaçâo econômica 3.3.90.30.00 Material de
consumo, Subelemento 3.3.90.30.48, no valor de R$
1.500,00, Exercício 2025 Atividade
0602. 103020171.2.070 Manutenção da

Prefeltura Municipal de Santo Antonio dos l,opes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeita Cüelle Trabulsi Napoleão
MêDdonça Da Silva

Para consultar a veracidade da púlicação acesse httpsr/ À,wl,v.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficiavt9TT
Edrçáo no Suplêmentar n'11712025

Diário O
Prefeitura Municlpal de Santo Antonio dos Lopes - MA

Pr€felta Clbelle Tnbulsl Napoleão Mendonça Da S[v-a
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Hospitar ,Ambulatorial e Emergencial , Classihcação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Subelemento 3.3.90.30.48, no valor de R$ 1.500,00.
CúUSUT.ATERCEIRA - DA RAT]FICAÇÃo
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições
anteriormente acordadas do Contrato 1e.É4#Jt
permanecendo válidas e inalteradas as náo
expressamente modificadas por este Instrumento.
Santo Antônio dos Lopes- MA, 31 de julho de 2025.
Blenda Cristina Costa Araújo - Secretária Municipal
de Saúde e Saneamento.

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO
CONTRÂTO DE AQUISIÇÀO DE BENS YOQçPO:,
QUE FAZEM ENTRE SI A Prefeitura Municipal de'
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMÉDIO DO (A)

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA
GLOBAL DISTRIBUIDORA LTDA, O Municipio de

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, arravés do(a) FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ.MF, NS
06.172.72010001-10, neste ato representada pela Sec.
Municipal de Saúde e Saneamento, Sr. BLENDA
CRISTINA COSTA ARAÚJO, doravante denominado
CONTRATANTE, resolve apostilar o Contrato ne.

r'ltffit, conforme Art. 136, IV, Lei Federal na
14.133121, as alterações introduzidas posteriormente
e pelas cláusulas e condições seguintes:
CúUSULA PR]MEIRA - Do oBJETo
O presente Termo de Apostilamento tem como objeto
a alteração do disposto na Clausula Nona, preústa no
Contrato_ no 4'ffflÇfl-6, tendo como objeto a

.6Pv1qÇAO DE R.EGISTRO DE PREÇOS TENDO POR
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS E INSUMOS HOSPITALARES
PARA ABASTECIMENTO DO HOSPITAL PÚBLICO
MUNICIPAL - UNIDADE MISTA DR. ZERBINI,
FARMÁCIA BÁSICA DO MUNICÍPIO, CENTRO DE

ATENÇÃO PSICOSSOCIAL. CAPS E AS UNIDADES
BÁSICAS DE SAÚDE VINCULADAS À SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE
SANTO ANTÔNIO DOS LOPESA,ÍA., de acordo com a
Lei Orçamentária vigente para o exercício 2025,
passando a vigorar as seguintes dotações:
Exercício 2025 Atividade 0602.103010171.2.033
Manut. do Func. da Atençào Básica. PAB
Classificaçáo econômica 3.3.90.30.00 Material de
consumo, Subelemento 3.3.90.30.48, no valor de R$
tt2.347,75;
Exercício 2025 Atividade 0602.103020171.2.070
Manutençáo da Assistencia Hospitar ,Ambulatorial e

Emergencial, Classificação econômica 3.3.90. 30.00
Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.48, no
valor de R$ 1.1.2.044,25.

Diiário Oficial Edição Suplementar f 11712025 Publicação: 37n7n025

E ainda o presente Termo de Apostilamento tem
como objeto a alteração do disposto no item 1.2. ltens
contratados, prevista no Contrato neG, tendo
como objero a FoRMAÇÁO DE REGISTRO DE
PREÇOS TENDO POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS E INSUMOS HOSPITALARES
PARA ABASTECIMENTO DO HOSPITAL PÚBLICO
MUNICIPAL - UNIDADE MISTA DR. ZERBINI,
FARMÁCIA BÁSICA DO MUNICÍPIO, CENTRO DE

ATENÇÃO PSICOSSOCIAT - CAPS E AS UNIDADES
BÁSICAS DE SAÚDE VINCULADAS À STcRTTanTe
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA., passando a
ügorar as seguinte redação:
ONDE SE LÊ no código do item 010695 pagina 3 do
referido contrato: Luva Para Procedimento Não
Cirúrgico Material: Látex Natural Íntegro E

Uniforme, Luva Para Procedimento Não Ciúrgico
Material: Látex Natural Íntegro E Uniforme, Modelo:
Formato Anatômico, Finalidade: Resistente À Traçã0,
Tipo: Ambidestra,Tamanho: Pequeno, Características
Adicionais: Lubrificada Com Pó Bioabsorvível,
Descartável, Apresentação: Atóxica, Tipo Uso:
Descartável., LEIA-SE: Luva Para Procedimento Não
Cirúrgico, Material: Látex Natural integro E

Uniforme, Tamanho: Médio, Caracte rísticas
Adicionais: Lubrificada Com Pó Bioabsorvível,
Descartável, Apresentaçáo: Atóxica, Tipo:
Ambidestra, Tipo Uso: Descartável, Modelo: Formato
Anatômico, Finalidade: Resistente À Traçáo. Caixa
100 Unidades.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DoTAÇÂo
ORÇAMENTÁRIA
Diante o exposto, as despesas relativas ao contrato
na. E!,.Éff| no exercício de 2025 serão
empenhadas nas seguintes dotaçôes orçamentárias:
Exercício 2025 Atividade 0602.103010171.2.033
Manut. do Func. da Atençào Básica - PAB ,

Classificação econômica 3. 3.90. 30.00 Material de
consumo, Subelemento 3.3.90.30.48, no valor de R$
172.347,75, Exercício 2025 Ativid ade
0602.103020171.2.070 Manutenção da Assistencia
Hospitar ,Ambulatorial e Emergencial , ClassiÍicação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Subelemento 3.3.90.30.48, no valor de R$
t72.044,25.
CúUSUIá,TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃo
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições
anteriormente acordadas do Contrato nr.tBffi§,
permanecendo válidas e inalteradas as não
expressamente modificadas por este lnstrumento.
Santo Antônio dos Lopes- MA, 31 de julho de 2025.
Blenda Cristina Costa Araújo - Secretári

Prefeitura Municipal de Santo Ahtonio dos l,opes - MA, Av. Presidente Vargas, ,[46, CenEo, Prefeita Cibele Tra]ulsi Napoleão
Mendonça Da Siltrà
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de Saúde e Saneamento.

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO
CoNTRATo DE AQUISIÇÃo DE BENS NaTIilI;ãEBÉF?
QUE FAZEM ENTRE SI A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMÉDIO DO (A)

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA
PRIME DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E

INSUMOS HOSPITALA.RES, O Município de SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES, através do(a) FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ-MF, NO

06.172.72010007-10, neste ato representada pela Sec.

Municipal de Saúde e Saneamento, Sr. BLENDA
CRISTINA COSTA ARAÚJO, doravante denominado
CONTRATANTE, resolve aDostilar o Contrato ne.

'r-, conrorme Art. rJb, lv, Ler reoeral nv
l4.l33l2l, as alteraçôes introduzidas posteriormente
e pelas cláusulas e condições segnrintes:
CúUSUI..A PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo de Apostilamento tem como objeto
a alteração do disposto na Clausula Nona, preústa no
Contrato na kF}8, tendo como objeto a

FORMAÇÃO DE RXGISTRO DE PREÇOS TENDO POR

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS E INSUMOS HOSPITALARES
PARA ABASTECIMENTO DO HOSPITAL PÚBLICO
MUNICIPAL - UNIDADE MISTA DR. ZERBINI,
FARMÁCIA BÁSICA Do MUNICIPIo, CENTRo DE

ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS E AS UNIDADES
BÁstcAS DE SAúDE VrNCUr-A,DAS À srcRnrnnrn
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE
SANTO ANTÔNIO DOS LOPESiMA., de acordo com a
Lei Orçamentária vigente para o exercício 2025,
passando a ügorar as seguintes dotaçôes:
Exercício 2025 Atividade 0602.1030101 7 1.2.033
Manut. do Func. da Atenção Básica - PAB ,

ClassiÍicação econômica 3.3.90.30.00 Material de
consumo, Subelemento 3.3.90.30.48, no valor de R$

2.174,79;
Exercício 2025 Atividade 0602.103020171.2.070
Manutenção da Assistencia Hospitar ,Ambulatorial e

Emergencial, Classiflcação econômica 3.3.90.30.00
Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.48, no
valor de R$ 2.110,81
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA
Diante o exposto, as despesas relativas ao contrato
na.F. EM!ffi ao exercício de 2025 serão
empenhadas nas seguintes dotâções orçamentárias:
Exercício 2025 Atividade 0602.103010171.2.033
Manut. do Func. da Atenção Básica - PAB
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de
consumo, Subelemento 3.3.90.30.48, no valor de R$
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2.114,79, Exercício 2025 Atividade
0602.103020171.2.070 Manutenção da Assistencia
Hospitar ,Ambulatorial e Emergencial , Classifrcação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Subelemento 3.3.90.30.48, no valor de R$ 2.110,81.
CúUSULA.IERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
RatiÍicam-se todas as demais cláusulas e condições
anteriormente acordadas do Contrato nq.W,
permanecendo válidas e inalteradas as não
expressamente modificadas por este lnstrumento.
Santo Antônio dos Lopes- MA, 31 de julho de 2025.
Blenda Cristina Costa Araújo - Secretária Municipal
de Saúde e Saneamento.

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS U{TIITN
QUE FAZEM ENTRE SI A Prefeitura Municipal de

Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMÉDIO DO (A)

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA
MAXIMED DISTRIBUIDORA MEDICA HOSPITALAR

LTDA, o Município de SANTO ANTÔNIO DOS
LOPES, através do(a) FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE, CNPJ-MF , Ne 06.172.72010001-10, neste ato
representada pela Sec. Municipal de Saúde e

Saneamento, Sr. BLENDA CRISTINA COSTA
ARAÚJO, doravante denominado CONTRATANTE,
resolve apostilar o Contrato 10. #9, conforÍne
Art. 136, IV, Lei Federal na 14.133121, as alterações
introduzidas posteriormênte e pelas cláusulas e

condições seguintes:
CúUSUTÁ PR]MEIRA - Do oBJETo
O presente Termo de Apostilamento tem como objeto
a alteração do disposto na Clausula Nona, prevista no
Contrato_ na fffiSp^g, tendo como obieto a

'6ru[qÇAo 
DE R.EGISTRO DE PREÇOS TENDO POR

OBJETO CONTRATAÇÃO DE E MPRE SA
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS E INSUMOS HOSPITALARES
PARA ABASTECIMENTO DO HOSPITAL PÚBLICO
MUNICIPAL - UNIDADE MISTA DR. ZERBINI,
FARMÁCIA BÁSICA DO MUNICIPIO, CENTRO DE

ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS E AS UNIDADES
BÁSICAS DE SAÚDE VINCUT.ADAS À SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA,, de acordo com a
Lei Orçamentária vigente para o exercício 2025,
passando a ügorar as seguintes dotaçôes:
Exercício 2025 Atividade 0602.103010171.2.033
Manut. do Func. da Atenção Básica - PAB ,

Classificaçáo econômica 3.3.90.30.00 Material de
consumo, Subelemento 3.3.90.30.48, no valor de R$

587.808,21;
Exercício 2025 Atividade 0602.103020171.2.070
Manutenção da Assistencia Hospitar ,

PrcÍeitura Municipal de Sân[o Ântonio dos lopes - MA, Av. Presidente VaÍgas, 446, Centro, Preteita Cüelle Trabulsi Napoleão
Mendonçô Da Silva
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Emergencial, Classificação econômica 3.3.90.30.00
Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.48, no
valor de R$ 587.605,89
E ainda o presênte Termo de Apostilamento tem
como objeto a alterâção do disposto no item 1.2. Itens
contratados, prevista no Contrato na ÇE@$Í, tendo
como objero a FORMAÇÃo DE REGISTRO DE
PREÇOS TENDO POR OBJETO CONTRATAÇÀO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS E INSUMOS HOSPITALARES
PARA ABASTECIMENTO DO HOSPITAL PÚBLICO
MUNICIPAL - UNIDADE MISTA DR. ZERBINI,
FARMÁCIA BÁSICA DO MUNICIPIO, CENTRO DE

ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS E AS UNIDADES
BÁSICAS DE SAÚDE VINCULADAS À SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA., passando a

úgorar as seguinte redação:
ONDE SE LÊ no código do item 010736 pagina 6 do

referido contrato: Seringa Material: Polipropileno,
Tipo Vedaçáo: Êmbol Seringa Material: Polipropileno,
Tipo Vedação: Êmbolo De Borracha, Capacidade: 3

Ml, Tipo Bico: Bico Central Luer Lock Ou Slip,
Adicional: Graduada, Numerada, Apresentação:
Embalagem, LEIA-SE: Seringa Material:
Polípropileno, Tipo Vedação: Êmbolo De Borracha,
Capacidade: 1 Ml, Tipo Bico: Bico Central Luer Lock
Ou Slip, Adicional: Graduada (Escala Ui), Numerada,
Apresentaçáo: Embalagem Indiúdual, Esterilidade:
Estéril, Descartável.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA
Diante o exposto, as despesas relativas ao contrato
no. W,q?.!§, no exercício de 2025 serão
empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias:
Exercício 2025 Atividade 0602.1030101 7 1.2.033
Manut. do Func. da Atenção Básica - PAB ,

Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de
consumo, Subelemento 3.3.90.30.48, no valor de R$

587.808,21, Exercício 2025 Atividade
0602.f 03020171.2.070 ManuteDçáo da Assistencia
Hospitar ,Ambulatorial e Emergencial , Classiflcaçào
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Subelemento 3.3.90.30.48, no valor de R$
587.605,89.
CúUSUT.ATERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições
anteriormente acordadas do Contrato na. *Dll2ú,
permanecendo válidas e inalteradas as não
expressameDte modificadas por este Instrumento.
Santo Antônio dos Lopes- MA, 31 de julho de 2025.
Blenda Cristina Costa Araújo - Secretária Municipal
de Saúde e Saneamento.
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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS NOfu,
QUE FAZEM ENTRE SI A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMÉDIO DO (A)

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA
CUNHA COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, O

Município de SANTO ANTÔNIO Dos LOPES, através
dO(A) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ-MF, NA

06.172.72010001-10, neste ato representada pela Sec.

Municipal de Saúde e Saneamento, Sr. BLENDA
CRISTINA CoSTA ARAÚJO, doravante denominado
CONTRATANTE, resolve apostilar o Contrato no.

ffi conforme Art. 136, IV, Lei Federal ne

74.133121, as alteraçôes introduzidas posteriormente
e pelas cláusulas e condições seguintes:
CúUSUI.A PR]MEIRA - Do oBJETo
O presente Termo de Apostilamento tem como objeto
a alteraçáo do disposto na Clausula Nona, preústa no
contrato nrrffiEElül tendo como objeto a

FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS TENDO POR

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS E INSUMOS HOSPITALARES
PARA ABASTECIMENTO DO HOSPITAL PÚBLICO
MUNICIPAL . UNIDADE MISTA DR. ZERBINI,
FARMÁCIA BÁSICA DO MUNICÍPIO, CENTRO DE

ATENÇÃO PSICOSSOCIAI . CAPS E AS UNIDADES
BÁSICAS DE SAÚDE VINCUTÁ,DAS À STCRTTAzuN
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA., dE ACOTdO COM A

Lei Orçamentária vigente para o exercício 2025,
passando a úgorar as seguintes dotaçôes:
Exercício 2025 Atividade 0602.10 3010171.2.03 3

Manut. do Func. da Atenção Básica - PAB ,

Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de
consumo, Subelemento 3.3.90.30.48, no valor de R$

23.040,00;
Exercício 2025 Atividade 0602.103020171.2.070
Manutenção da Assistencia Hospitar ,Ambulatorial e
Emergencial, Classificação econômica 3.3.90.30.00
Mateúal de consumo, Subelemento 3.3.90.30.48, no

valor de R$ 23.040,00
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA
Diante o exposto, as despesas relativas ao contrato
no. ffiq, no exercício de 2025 serão
empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias:
Exercício 2025 Atividade 0602.103010171.2.033
Manut. do Func. da Atenção Básica - PAB ,

Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de
consumo, Subelemento 3.3.90.30.48, no valor de R$

23.040,00, Exercício 2025 Atividade
0602.103020171.2.070 Manutençáo da Assistencia
Hospitar ,Ambulatorial e Emergencial , C

Prcfeitura Municipal de Santo Ântonio dos Lopes - MA, Av. Presidente VaÍgas, 446, CentÍo, Prefeita Cüelle Trabulsi Napoleão
MendoDça Da Silva
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econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Subelemento 3.3.90.30.48, no valor de R$ 23.040,00.
CúUSULATERCEIRA - DA RATIFICAÇÁo
Râtificam-se todas as demais cláusulas e condiçôes
anteriormente acordadas do Contrato no.@ r

permanecendo válidas e inalteradas as não
expressâmente modificadas por este Instrumento.
Santo Antônio dos Lopes- MA, 31 de julho de 2025.
Blenda Cristina Costa Araújo - Secretária Municipal
de Saúde e Saneamento.

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS NOffi,
QUE FAZEM ENTRE SI A PrefeÍtura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMÉDIO DO (A)

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA JEC
COMERCIO E REPRESENTAÇÓES LTDA, O

Município de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, através
dO(A) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ-MF, NA

06.172.72010007-10, neste ato representada pela Sec.

Municipal de Saúde e Saneamento, Sr. BLENDA
CRISTINA COSTA ARAÚJO, doravante denominado
CONTRATANTE, resolve apostilar o Contrato n0.

20250237, conforme Art. 136, IV, Lei Federal na

14.133121, as a.lterações introduzidas posteriormente
e pelas cláusulas e condições sêguintes:
CúUSUIÁ PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo de Apostilamento tem como objeto
a alteração do disposto na Clausula Nona, prevista no

Contrato ne àtEâiBtfÍ)l, tendo como objeto a

FORMAÇÂO DE RNGISTRO DE PREÇOS TENDO POR

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS E INSUMOS HOSPITALARES
PARA ABASTECIMENTO DO HOSPITAL PÚBLICO
MUNICIPAL - UNIDADE MISTA DR. ZERBINI,
FARMÁCIA BÁSICA DO MUNICÍPIO, CENTRO DE

ATENÇÃO PSICOSSOCIAL. CAPS E AS UNIDADES
BÁSICAS DE SAÚDE VINCULADAS À STCRTTNruI
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA., de acordo com a
Lei Orçamentária vigente para o exercício 2025,
passando a vigorar as seguintes dotações:
Exercício 2025 Atividade 0602.103010171.2.033
Manut. do Func. da Atenção Básica - PAB ,

Classificaçáo econômica 3.3.90.30.00 Material de

consumo, Subelemento 3.3.90.30.48, no valor de R$
198.534,28;
Exercício 2025 Atividade 0602.103020171.2.070
Manutenção da Assistencia Hospitar ,Ambulatorial e

Emergencial, Classificaçáo econômica 3.3.90. 30.00
Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.48, no
valor de R$ 198.395,22
E ainda o presente Termo de Apostilamento tem
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como objeto a alteração do disposto no item 1.2. Itens
contmtados, prevista no Contrato nqEI[Elhtendo
como objeto a FoRMAÇÁo DE REGISTRO DE
PREÇOS TENDO POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÀO DE
MEDICAMENTOS E INSUMOS HOSPITALARES
PARA ABASTECIMENTO DO HOSPITAL PÚBLICO
MUNICIPAL . UNIDADE MISTA DR. ZERBINI,
FARMÁCIA BÁSICA DO MUNICÍPIO, CENTRO DE

ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS E AS UNTDADES
BÁSICAS DE SAÚDE VINCULADAS À sncruTenTn
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA., passando a

úgorar as seguinte redação:
ONDE SE LÊ no código do item 010692 pagina 5 do
referido contrato: Luva Para Procedimento Não
Ciúrgico, Material: Láte Natural Íntegro E Uniforme
Luva Para Procedimento Nâo Ciúrgico, Material:
Látex Natural Íntegro E Uniforme, Tamanho: Médio,
Características Adicionais: Lubrificada Com Pó

Bioabsorvível, Descartável, Apresentação: Atóxica,
Tipo: Ambidestra, Tipo Uso: Descartável, Modelo:
Formato Anatômico, Finalidade: Resistente À Tração.
Caixa 100 Unidades., LEIA-SE: Luva Para
Procedimento Nào Cirúrgico Material: Látex Natural
Íntegro E Uniforme, Tamanho: Grande,
Características Adicionais: Lubrificada Com Pó

Bioabsorvível, Esterilidade: Estéril, Apresentação:
Atóxica, Tipo: Ambidestra, Tipo Uso: Descartável,
Modelo: Formato Anatômico, Finalidade: Resistente À
Traçáo.
ONDE SE LÊ no código do item 010697 pagÍna 5 do

referido contrato: Luva Para Procedimento Não
Ciúrgico, Material: Láte Natural integro E Uniforme
Luva Para Procedimento Não Ciúrgico, Material:
Látex Natural integro E Uniforme, Tamanho: Médio,
Características Adicionais: Lubrificada Com Pó

Bioabsorvível, Descartável, Apresentação: Atóxica,
Tipo: Ambidestra, Tipo Uso: Descartável, Modelo:
Formato Anatômico, Finaiidade: Resistente À Tração.
Caixa 100 Unidades., LEIA-SE: Luva Para
Procedimento Não Ciúrgico Material: Látex Natural
Íntegro,Descartável Luva Para Procedimento Nâo
Cirúrgico Material: Látex Natural Íntegro E

Uniforme, Tamanho: Grande, Características
Adicionais: Lubrificada Com Pó Bioabsorvível,
Esterilidade: Estéril, Apresentação:Atóxica, Tipo:
Ambidestra, Tipo Uso: Descartável, Modelo: Formato
Anatômico, Finalidade: Resistente À Tração.
ONDE SE LÊ no código do item 010729 pagina 5 do

referido contrato: Material: Polipropileno,
Capacidade: 10 Ml, Tipo Bico: Bico Central Luer
Seringa - Material: Polipropileno, Capacidade: l0 Ml,
Tipo Bico: Bico Central Luer Lock Ou

Pr€feitura Municipâl de Sânto Ântomo dos Lopes - MÁ, Av. Presidente Vargas, t[46, Centro, Prefeita CüeIe Trdbulsi Napoleão
Mendonça Da Silva
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Vedação: Êmlolo De Borracha, Adicional: Graduada,
Numerada, Tipo Agulha: C/ Agulha 20 G X 1',
Componente Adicional: C/ Sistema Segurança
Segundo Nr/32, Esterilidade: Estéril, Descartável,
Apresentaçào: Embalagem Individual., LEIA-SE:
Seringa - Material: Polipropileno, Tipo Vedação:
Êmbolo De Borracha, Capacidade: 5 MI, Tipo Bico:
Bico Central Luer Lock Ou Slip, Adicional: Graduada,
Numerada, Apresentação: Embalagem Individual,
Esterilidade: Estéril, Descartável.
ONDE SE LÊ no código do item 010734 pagina 5 do
referido contrato: Seringa Material: Polipropileno,
Tipo Vedação: Êmbol O De Borracha, Capacidade 1l
Seringa Material: Polipropileno, Tipo Vedação:
Êmbolo De Borracha, Capacidade: 1 Ml, Tipo Bico:
Bico Central Luer Lock Ou Slip, Adicional: Graduada
(Escala Ui), Numerada, Apresentação: Embalagem
Indiüdual, Esterilidade: Estéril, Descartável., LEIA-
SE: Seringa - Material: Polipropileno, Tipo Vedação:
Êmbolo De Borracha, Capacidade: 20 Ml. Tipo Bico:
Bico Central Luer Lock Ou SIip, Adicional: Graduada,
Numerada, Apresentação: Embalagem Individual,
Esterilidade: Estéril, Descartiível.
ONDE SE LÊ no código do item 010738 pagina 5 do
referido contrato: Seringa - Material: Polipropileno,
Tipo Vedação: Êmb Olo De Borracha Capac 20ml
Seringa - Material: Polipropileno, Tipo Vedação:
Êmbolo De Borracha, Capacidade: 20 Ml, Tipo Bico:
Bico Central Luer Lock Ou Slip, Adicional: Graduada,
Numerada, Apresentação: Embalagem
Individual,Esterilidade: Estéril, Descartável., LEIA-
SE: Serirga - Material: Polipropileno, Capacidade: 10

Ml, Tipo Bico: Bico Central Luer Lock Ou SIip, Tipo
Vedação: Êmbolo De Borracha, Adicional: Graduada,
Numerada, Tipo Agulha: C/ Agulha 20 G x 1',
Componente Adicional: C/ Sistema Segurança
Segundo Nr/32, Esterilidade: Estéril, Descartável,
Apresentação: Embalagem Indiüdual.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA
Diante o exposto, as despesas relativas ao contrato
no. @Çf-tlft, no exercício de 2025 seráo
empenhadas nas seguintes dotaçóes orçamentárias:
Exercício 2025 Atividade 0602.103010171.2.033
Manut. do Func. da Atenção Básica - PAB
Classificaçáo econômica 3.3.90.30.00 Material de
consumo, Subelemento 3.3.90.30.48, no valor de R$
198.534,28, Exercicio 2025 Atividade
0602.103020171.2.070 Manutenção da Assistencia
Hospitar ,Ambulatorial e Emergencial , Classiltcação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Subelemento 3.3.90.30.48, no valor de R$
198.395,22.
CúUSUIÁ TERCEIRA - DA RATIFICAÇÀO
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Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições
anteriormente acordadas do Contrato n0. GI
permanecendo válidas e inalteradas as não
expressamente modificadas por este Instrumento.
Santo Antônio dos Lopes- MA, 31 de julho de 2025.
Blenda Cústina Costa Araújo - Secretária Municipal
de Saúde e Saneamento.
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